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notícias, até o presente momento, se o incidente foi recebido com efeito suspensivo ou não, razão pela qual não se pode, nesse 
momento, avançar nas questões relativas ao presente processo. ISTO POSTO, com arrimo nos fundamentos acima coligidos, 
determino a suspensão do presente processo, até que haja manifestação na Exceção de Suspeição. Encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria de Recursos Cíveis para os necessários expedientes, devendo ser renovada a conclusão a este Relator quando 
sobrevier decisão no incidente mencionado. Expedientes necessários. Fortaleza, 25 de julho de 2022 DESEMBARGADOR 
DURVAL AIRES FILHO Relator - Des. DURVAL AIRES FILHO - Advs: Francisco Régis Carneiro Angelim (OAB: 10678/CE) - 
Christianne Gomes da Rocha (OAB: 18305/PB) - Geenifa Rafaelle Dantas de Melo Coelho (OAB: 49885/PE)

Nº 0630721-09.2021.8.06.0000/50005 - Agravo Interno Cível - Fortaleza - Agravante: Maria Isabel Soares de Freitas - 
Agravado:  Tim S/A - DESPACHO Trata-se de petição autuada como Recurso de Agravo Interno Cível fls.01/15, manejado por 
MARIA ISABEL SOARES DE FREITAS, incidentalmente aos autos do Agravo de Instrumento nº 0630721-09.2021.8.06.0000, por 
si interposto contra a agravada TIM S/A, ¿em resposta à ciência da certidão de folhas 795 e também por economia processual o 
despacho de conclusão de folhas 1082 visando assim à uniformização (estudo abaixo -vide); este advogado não está entendendo 
a decisão da serventia (e não do juiz); Requer-se maiores explicações pelas vias do juiz em despacho para que evite falta de 
clareza e inaptidão do objeto das LIDES, atualmente são 2 processos centrais: 1 processo no 1º. Grau TUTELA (+ devido 
ao desvio de finalidade da TIM S/A dentro da ordem judicial pedido contraposto de R$ 50 mil reais) + ¿trezentos processo¿ 
dependentes (¿esgotos¿/somem igual mágica) + 2º. Processo no 2º. Grau AI + outros ¿trezentos¿ processo dependentes¿ e 
+ ¿duzentos¿ apensos¿ (Ou seja retirada/divisão de petições e provas do processo a ser julgado = cerceamento de defesa.¿ 
Decisão de fls.18/20, proferida pelo e. Desembargador Durval Aires Filho, determinando a suspensão do feito até julgamento 
da Exceção de Suspeição, instaurada às fls.14.409/14.413 dos autos do Agravo de Instrumento nº 0630721-09.2021.8.06.0000. 
Processo transferido a essa relatoria em 19/04/2024, conforme Termo de fl.167. Compulsando, atentamente a peça exordial 
que instrui o agravo interno, numeração final 50005, incidental ao Agravo de Instrumento nº 0630721-09.2021.8.06.0000, 
percebo tratar-se de petição idêntica à protocolada no agravo interno, numeração final 50004, vinculado ao mesmo recurso 
instrumental, tratando-se, portanto, de peticionamento e instauração de procedimento em duplicidade, hipótese em que devem 
ser tornados sem efeito os atos e decisões proferidas no feito protocolado por último e determinado o cancelamento da sua 
autuação. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUTUAÇÃO EM DUPLICIDADE. CANCELAMENTO. DECLARATÓRIOS PREJUDICADOS. 1. Verificado 
que os presentes autos foram registrados, autuados e distribuídos em duplicidade, necessário tornar sem efeito as decisões 
colegiadas e monocráticas proferidas neste processo, cancelando-se a respectiva autuação, que foi realizada em segundo lugar. 
2. Embargos de declaração prejudicados, em razão do cancelamento da autuação.(STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 1300794 MT 
2018/0127246-4, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 07/05/2019, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 15/05/2019) Destarte, torno sem efeito a decisão de fls.18/20, e determino à SEJUD que proceda ao 
cancelamento da autuação do Agravo de Interno nº 0630721-09.2021.8.06.0000/50005, procedendo-se à respectiva baixa no 
acervo deste gabinete. Expedientes necessário. Cumpra-se Fortaleza, data e hora da assinatura digital. DESEMBARGADOR 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETORelator - Advs: Francisco Régis Carneiro Angelim (OAB: 10678/CE) - Christianne Gomes 
da Rocha (OAB: 18305/PB) - Geenifa Rafaelle Dantas de Melo Coelho (OAB: 49885/PE)

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 18ª/2024

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 04 (quatro) de junho de 2024, na Sala das Sessões Virtual 
da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a décima oitava Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os 
Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Presidente), 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCISCO XAVIER BARBOSA 
FILHO, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora LEILA MARIA CARVALHO COSTA. O Exmo. Sr. 
Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou 
aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os 
trabalhos, os quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 
4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

1 - Agravo de Instrumento Nº 0632695-13.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Agravante: Espólio de Irmã Irene Alves Lopes. Inventariante: Jeny Borges da Silva. Agravado: Emanuel Franklin de Barcellos 
Vieira. Agravado: Antônio Elias de Barcellos Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 2 - Apelação Cível Nº 0050340-21.2021.8.06.0049 (D) – Beberibe. 
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: José Ítalo de Araújo Coelho. Apelante: José Guilherme Lima Coelho. 
Apelada: Espólio de Josefa Gabriela de Araújo Coelho. Apelado: Espólio de José Ítalo Coelho. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 3 - Apelação Cível Nº 0113225-
89.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. O. P. Apelada: M. M. M. M. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
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DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 4 - 
Agravo de Instrumento Nº 0628945-03.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Agravante: I. H. de F. e D. Agravado: E. N. G. D. R. P. L. de S. N. G. Agravada: L. N. G. D. R. P. L. de S. N. G. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 5 - Agravo de 
Instrumento Nº 0629021-27.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: E. N. 
G. D. R. P. L. de S. N. G. Agravante: L. N. G. D. R. P. L. de S. N. G. Agravado: I. H. de F. e D. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 6 - Agravo de Instrumento Nº 
0632589-51.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Marco Aurélio Borelli 
de Assis. Agravado: S A Vasconcelos Ferreira Consultoria em Gestão Empresarial EIRELI - Arena Pagamentos. Agravado: 
Eshelton Antônio Vasconcelos Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 7 - 
Apelação Cível Nº 0200696-96.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Antônio Martins de Sousa. Apelado: CONTAG - Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras 
Familiares. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 8 - Apelação Cível Nº 0200459-11.2023.8.06.0053 (D) – Camocim. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Raimundo Jacauna de Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 9 - Agravo de Instrumento Nº 0637815-
37.2023.8.06.0000 (D) - Quixeramobim(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: A. G. da S. L. Agravado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 10 - Agravo de Instrumento Nº 0632414-57.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Lúcio Flávio Lima de Farias. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 11 - Agravo de Instrumento Nº 0636966-
65.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Davinana Fernandes Fraga. Agravante: Laura Danielle 
Jovino Lourenço. Agravado: Francisco Jaderson Barbosa da Silva. Repr. Legal: Maria Marcionilia Oliveira Barbosa. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 12 - Agravo de 
Instrumento Nº 0622051-74.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Maria José Irene Facundo 
Lima. Agravado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil – CASSI. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 13 - Agravo de Instrumento Nº 0633265-
96.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Condomínio Antônio Fiúza Pequeno. Agravada: Valéria 
Maria de Lima Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 14 - Agravo Interno Cível Nº 0640404-36.2022.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Agravante: E. M. B. G. Agravado: A. G. P. J. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 15 - Agravo de Instrumento Nº 0623944-03.2024.8.06.0000 (D) - Aquiraz(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Agravante: T. P. de F. Agravado: J. R. de F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”.  16 - Agravo de Instrumento Nº 0621796-19.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Agravante: Francisca Pereira da Silva. Repr. Legal: Luziane Pereira da Silva Pinto. Agravado: Banco Mercantil do 
Brasil S/A. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
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BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 17 - Apelação Cível Nº 0106620-98.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Apelante: Lagos Residence Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: SOBI Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. Apelante: Oi Negócios Imobiliários Ltda. Apelante: VIP Imobiliária Ltda. Apelado: Janderson Marreira Muratori. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso 
para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
18 - Conflito de competência cível Nº 0004561-25.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 17ª Vara de 
Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: D. dos S. 
Interessada: R. L. da C. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em preservar a competência da unidade jurisdicional para o qual foi o feito originalmente distribuído, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 19 - Conflito de competência cível Nº 0000028-86.2024.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 18ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara de 
Família da Comarca de Fortaleza. Interessado: R. da S. M. M. Interessado: N. C. M. M. R. P. V. de L. C. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, 
a fim de declarar competente para processar e julgar o feito, o Juízo Suscitante, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 20 - Agravo de Instrumento Nº 0621287-88.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
G. de A. M. R. P. F. D. C. de A. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 21 - Agravo Interno Cível Nº 
0621287-88.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Agravado: Gustavo de Aquino Menezes representado por Francisca Danúzia Carneiro de Aquino. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 22 - Agravo Interno Cível Nº 0621287-88.2024.8.06.0000/50001 (D) – 
Fortaleza. Agravante: G. de A. M. R. P. F. D. C. de A. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 23 - Agravo de Instrumento Nº 
0630796-77.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Antônio Enoquese da Silva. Agravante: Joaquina Mírian Alves da Silva. 
Agravante: Frederic Anderson Alves da Silva. Agravante: Edward Lincoln Alves da Silva. Agravado: David Sombra Peixoto. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 24 - 
Agravo Interno Cível Nº 0630796-77.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: David Sombra Peixoto. Agravado: 
Antônio Enoquese da Silva. Agravada: Joaquina Mirian Alves da Silva. Agravado: Edward Lincoln Alves da Silva. Agravado: 
Frederic Anderson Alves da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em declarar a perda do objeto do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 25 - Agravo Interno Cível Nº 0632589-51.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Marco Aurélio Borelli de 
Assis. Agravado: S A Vasconcelos Ferreira Consultoria em Gestão Empresarial EIRELI - Arena Pagamentos. Agravado: Eshelton 
Antônio Vasconcelos Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 26 - Agravo de Instrumento Nº 0621745-08.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: VIP 
Imobiliária Ltda. Agravado: Vando Matias Gadelha. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 27 - Agravo de Instrumento Nº 0636258-15.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica 
S/A. Agravado: G. F. B. C. de M. R. P. A. L. F. B. C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 28 - Agravo de Instrumento Nº 0621710-48.2024.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Ricardo Cézar Campos da Silva Filho. Agravado: Shopping Center Iguatemi S/A. Agravado: Calila 
Administração e Comércio S/A. Agravado: Fundação Petrobrás de Seguridade Social – PETROS. Agravado: GIF Shopping Malls 
SPE S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
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do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 29 - Agravo de Instrumento Nº 0000127-56.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. Agravante: Mairton Cavalcante 
Sales. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 30 - Agravo de Instrumento Nº 0635395-59.2023.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: F. A. A. Agravada: J. R. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe  parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 31 - Agravo de Instrumento Nº 0624703-64.2024.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Igreja do Evangelho Quadrangular. Agravado: Francisco Rodrigues Sobrinho. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 32 - Agravo de 
Instrumento Nº 0636649-67.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Ribeiro de Lima Filho. Agravado: China 
Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 33 - Agravo de Instrumento Nº 0638259-70.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Sul América Companhia de Seguro Saúde. Agravado: D. D. de M. R. P. E. M. de M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 34 - Agravo de Instrumento Nº 0635213-
73.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: P. H. B. Agravado: W. R. B. F. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 35 - Agravo de Instrumento Nº 0633066-
74.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado 
do Ceará Ltda. Agravado: N. G. B. R. P. A. C. B. A. e F. W. G. B. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 36 - Agravo de Instrumento Nº 0621177-89.2024.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Tavares & Sandra Advogados Associados. Agravado: I&D Comércio de Cosméticos Ltda ME. Agravado: 
Ivo Martins Magalhães. Agravada: Danusa Rodrigues Passos Magalhães. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 37 - Agravo de Instrumento Nº 0638309-
96.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria de Jesus Guedes Oliveira. Agravado: Edifício Maison Imperial Bloco B. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 38 - 
Agravo Interno Cível Nº 0031727-33.2011.8.06.0071/50005 (D) – Crato. Agravante: Carlos Alberto Macedo Campelo. Agravado: 
Fundação Leandro Bezerra de Menezes- Hospital São Raimundo. Agravado: José Newton Macedo. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 39 - Apelação Cível Nº 0201800-03.2022.8.06.0055 (D) 
– Canindé. Apelante: Maria Helena Amorim Nunes. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 40 - Apelação Cível Nº 0054485-
28.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Bradesco Promotora - BP Promotora de Vendas Ltda. Apelado: Antônio 
Soares do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 41 - Apelação Cível Nº 0200604-21.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 
Apte/Apdo: Nazaré Rodrigues de Farias. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, 
negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 42 - 
Apelação Cível Nº 0050381-04.2021.8.06.0173 (D) – Tianguá. Requerente: Antônia Ricardo do Nascimento. Requerido: Banco 
BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
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Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 43 - Apelação Cível Nº 0200876-31.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Raimundo 
Alves de Lima. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 44 - Apelação Cível Nº 0214267-79.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: A A Fonteles Neto Indústria e Comércio de Confecções ME. Apelante: Adaufran Araújo Fonteneles Neto. Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 45 - Apelação 
Cível Nº 0200395-18.2023.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: Francisca de Brito Silva. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte autora, bem como, dar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 46 - Apelação Cível Nº 0132195-74.2018.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Elisangela de Sousa Alves Pinto. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 47 - 
Apelação Cível Nº 0221583-46.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: E. A. R. Apelado: R. N. R. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 
mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 48 - Apelação 
Cível Nº 0202604-15.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônia Alaide Rodrigues de Freitas. Apelado: Banco do Brasil 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 49 - 
Apelação Cível Nº 0008236-45.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Maria Ivonete de Sousa Mota. Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 50 - Apelação Cível Nº 0201191-32.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: João Vieira de Sousa. 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 51 - Apelação Cível Nº 0200256-63.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Francisco Genival 
Carlos dos Santos. Apelado: Banco Agibank S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 52 - Apelação Cível Nº 0050555-55.2020.8.06.0041 (D) – Aurora. Apelante: Banco Itaú 
Consignado S/A. Apelada: Raimunda Maria da Conceição. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 53 - Apelação Cível Nº 0200603-36.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 
Apte/Apdo: Nazaré Rodrigues de Farias. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao 
recurso da parte autora, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 54 - Apelação Cível Nº 0200583-39.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: 
Irismar Vitor Nunes. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 55 - Apelação Cível Nº 0201201-30.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. 
Apelante: Lúcia de Fátima Pinto Pereira. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 56 - Apelação Cível Nº 0200044-
88.2023.8.06.0130 (D) – Mucambo. Apelante: Maria da Conceição de Sousa Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 57 - Apelação Cível Nº 
0201421-79.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Francisca Diassis Ludovico de Souza. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao apelo da instituição financeira, bem como dar provimento ao 
recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 58 - Apelação Cível 
Nº 0154322-69.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Condomínio Edifício Iate Plaza. Apelado: Almir Cavalcante Bastos. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 59 
- Apelação Cível Nº 0050741-08.2021.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Raimundo Pereira de Brito. Apelado: Banco C6 
Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 60 - Apelação Cível Nº 0052381-50.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Cícera Bezerra 
Paiva. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 61 - Apelação Cível Nº 0009791-97.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 
Apte/Apdo: Francisco Severino Neto. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao 
recurso do réu, bem como, dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 62 - Apelação Cível Nº 0202105-31.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisca Duarte de 
Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 63 - Apelação Cível Nº 0200740-59.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Francisca de 
Lima Angelim. Apelado: Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A – METLIFE. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 64 - Apelação Cível Nº 0201195-
69.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: João Vieira de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 65 - Apelação Cível Nº 0123707-
04.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado do Ceará – Sincojust. Apelado: Claro 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 66 - 
Apelação Cível Nº 0200185-04.2023.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelante: Juvenal Pedro da 
Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 67 - 
Apelação Cível Nº 0164384-71.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria do Socorro Paiva de Avila. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 68 - Apelação Cível Nº 0057421-11.2021.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Maria de Oliveira Soares. 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 69 - Apelação Cível Nº 0051305-75.2020.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: SABEMI Seguradora 
S/A. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria do Carmo de Souza Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 70 - Apelação Cível Nº 0200412-
60.2022.8.06.0089 (D) – Icapuí. Apelante: Cláudia Rebouças Cosme. Apelado: Maria Marinete Rebouças Nolasco. Apelado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 71 - Embargos de Declaração Cível Nº 0142942-20.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Pajé Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargante: Parque Verde Empreendimentos Imobiliários. Embargante: 
Cel Coni Engenharia Ltda. Embargante: Camargo & Brito Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargante: Contacto 
Construções Ltda. Embargante: José Antônio Ottoni Jordão. Embargada: Antônia Fabiana Alves da Silva. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 72 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0187792-28.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Ceará Loteamentos Ltda. Embargada: 
Elisangela Soares Fernandes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”.  73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0203242-40.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 
Intexi 002 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. Embargado: Espólio de Francisco Lima Aragão. Embargada: Maria Margarida 
Ribeiro Aragão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
74 - Embargos de Declaração Cível Nº 0250436-65.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Embargado: Carlos Márcio Costa Martins. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado 
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 75 - Embargos de Declaração Cível Nº 0130354-
10.2019.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco José Quariguasi Andrade. Embargante: Sílvia Helena Feijó 
Andrade. Embargado: Dias Branco Empreendimentos Imobiliários Incorporadora SPE 002 Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 76 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0116709-83.2017.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Leusinete da Silva Bezerra. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 77 - Agravo de 
Instrumento Nº 0628121-44.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda. Agravada: Aleda Maria Brito Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 78 - Agravo Interno Cível Nº 0628121-44.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Aleda 
Maria Brito Pereira. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado 
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em  julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 79 - Agravo de Instrumento Nº 0637097-11.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Condomínio Parque Farol da Costa. Repr. Legal: Antonia Kátia da Silva Barros. Agravado: Fundo de 
Investimento Em Direitos Creditórios Empírica RPW Microfinanças. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 80 - Agravo de Instrumento Nº 0635036-12.2023.8.06.0000 (D) – Cedro. 
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravada: Maria de Fátima Xavier Esmeraldo. Agravado: Antônio Cruz Esmeraldo. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 81 - Agravo de 
Instrumento Nº 0620231-20.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Manoel Simões Dias Neto. Agravante: Evelyne Rolim 
Braun Simões. Agravado: Bradesco Saúde S/A. Agravado: Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Comércio Ltda. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 82 - Agravo de 
Instrumento Nº 0630013-22.2022.8.06.0000 (D) – Pentecoste. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 
Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: N. P. C. A. R. P. T. E. P. C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado 
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 83 - Agravo de Instrumento Nº 0631982-
38.2023.8.06.0000 (D) – Granja. Agravante: Luiz Xavier Oliveira Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 84 - Agravo de Instrumento Nº 0634898-45.2023.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: L. C. M. R. R. P. F. F. de S. M. Agravado: B. S. S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 85 - Agravo de Instrumento Nº 0621900-79.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravado: Mundial Comércio de Móveis EIRELI (em recuperação judicial). 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 86 - Agravo de 
Instrumento Nº 0629416-87.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Rural S/A - Em Liquidação Extrajudicial. 
Agravado: Jackson Mendes Pinheiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 87 - Apelação Cível Nº 0016676-41.2013.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: M. J. L. da S. Apelada: 
G. M. C. B. Apelada: G. M. B. de S. Apelada: G. M. C. B. Apelada: G. M. C. B. L. Apelado: G. C. B. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 88 - Apelação Cível Nº 0250206-
57.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cybele Maria Philopimin Leontsinis. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
89 - Apelação Cível Nº 0005378-35.2010.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: 
Antônio Martins Leitão ME. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 90 - Apelação Cível Nº 0205153-16.2022.8.06.0293 (D) – Caucaia. Apelante: Rian Sampaio Bezerra. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 91 - Apelação 
Cível Nº 0211282-06.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Boa Vista Serviços S/A. Apelada: Marlúcia Maria Alves de 
Mesquita. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 92 - 
Apelação Cível Nº 0008712-83.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Antônio Ademar Marques. Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 93 - Apelação Cível Nº 0201202-83.2022.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Bradesco Promotora - BP Promotora de 
Vendas Ltda. Apelado: Maria do Carmo Lino Cardoso. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 94 - Apelação Cível Nº 0790596-47.2000.8.06.0001 (790596-47.2000.8.06.0001/1) (D) – 
Fortaleza. Apelante: Administradora de Consórcio Saga S/C Ltda. Apelado: José Zito de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 95 - Apelação Cível Nº 0032278-
08.2014.8.06.0071 (D) – Crato. Apte/Apdo: Valdemir Correia de Sousa. Apte/Apdo: Ronymario Silva Landim Gonçalves. Apte/
Apdo: Lívia Monteiro Rodrigues. Apelado: Samuel Macedo Lobo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes, provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 96 - Apelação Cível Nº 0519297-08.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apte/Apdo: Dorival da Silva Viana. Apte/Apdo: Equatorial Previdência Complementar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado 
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso da demandada, bem como, conhecer do 
recurso do promovente para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 97 - Apelação Cível Nº 0050530-49.2020.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Banco J. Safra S/A. Apelado: 
Ronaldo José Dias Rodrigues. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 98 - Apelação Cível Nº 0207556-63.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Johson Rodrigues da Silva. 
Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 99 - Apelação Cível Nº 0201133-72.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco do Brasil S/A. 
Apelado: Antônio Vitor da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 100 - Embargos de Declaração Cível Nº 0002493-83.2015.8.06.0097/50000 (D) – Iracema. Embargante: 
Sônia Maria de Almeida-ME. Embargado: Rodrigo de Oliveira Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 101 - Embargos de Declaração Cível Nº 0001251-
96.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF. Embargada: Vera 
Lúcia Severiano de Galisa. Embargada: Maria do Carmo Campos de Aguiar. Embargado: Vera Lúcia Sales Brasil. Embargado: 
Tania Maria Leite Silva Guimarães. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 102 - Agravo de Instrumento Nº 0621325-03.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
José Amaro Correia de Araújo Neto. Agravado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 103 - Agravo de Instrumento Nº 0627688-40.2023.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Requerente: Thayana Antunes dos Santos. Requerido: Braiscompany Soluções Digitais e Treinamentos Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 104 - 
Agravo de Instrumento Nº 0633495-41.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Tasso Pinheiro Rabelo. Agravado: Antônio 
Inácio da Silva Neto. Agravada: Fabrícia Farias Campos. Agravado: Braiscompany Soluções Digitais e Treinamentos Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 105 - 
Agravo de Instrumento Nº 0633634-90.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: T. M. de S. N. Agravada: Ana Paula 
Sampaio Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
106 - Agravo de Instrumento Nº 0635068-17.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Andre Vidal Cavalcante. Agravado: 
123 Viagens e Turismo Ltda. Agravado: MM Turismo & Viagens S/A. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravado: Novum 
Investimentos Participações S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 107 - Agravo de Instrumento Nº 0635538-48.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Condomínio Super Quadra Esplanada do Icaraí. Agravado: Espólio de Antônio Dantas de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 108 - Agravo de Instrumento Nº 
0635733-33.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. B. N. Agravado: P. S. S. F. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 109 - Agravo de Instrumento Nº 0635804-
35.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: João Victor Rosa Sangali. Agravante: Jamila de Oliveira Lopes Sangalli. 
Agravado: 123 Viagens e Turismo Ltda. Agravado: Itaú Unibanco Holding S/A. Agravado: Banco C6 S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 110 - Agravo de 
Instrumento Nº 0635836-40.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Condomínio Fechado Darcar II. Agravado: Emídio 
Vargas Alves da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
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em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 111 - Agravo de Instrumento Nº 0636517-10.2023.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Condomínio 
Residencial Forte Versalhes. Agravada: Sônia Mara Soares Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 112 - Agravo de Instrumento Nº 0638799-21.2023.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. 
Agravada: M. E. R. L., R. P. K. M. R. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 113 - Agravo de Instrumento Nº 0639094-58.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Osvaldo Janeri Filho. Agravado: Airbnb Serviços Digitais Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 114 - Agravo de Instrumento Nº 0620836-63.2024.8.06.0000 (D) - Missão 
Velha. Agravante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Agravado: José Lucas Ribeiro Brandão. Repr. 
Legal: Teresa Cláudia Ribeiro Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 115 - Apelação Cível Nº 0008061-44.2010.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: José 
Braga Barroso Filho. Apelante: Marlene Braga Barroso. Apelado: Adelino Teodisio Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 116 - Apelação Cível Nº 0012357-
07.2013.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: José Braga Barroso Filho. Apelado: Adelino Teodosio Gomes. Apelado: Francisco 
Edson Paz do Nascimento. Apelada: Maria Socorro de Souza Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 117 - Apelação Cível Nº 0050432-04.2021.8.06.0112 
(D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Daniel Bruno Barbosa Rodrigues. Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e 
Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, cassar a sentença, determinar o retorno dos autos para tramitação regular do feito, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 118 - Apelação Cível Nº 0282269-38.2021.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Maria do Patrocínio Pinheiro Costa. Apelado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 119 - Apelação 
Cível Nº 0053610-77.2020.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Crisóstomo Emanoel da Silva Gaspar. Apelado: Banco 
Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
120 - Apelação Cível Nº 0000568-81.2007.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Atlântico Maricultura Ltda. Apelado: Malta Clayton 
do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
121 - Apelação Cível Nº 0000120-65.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Antônia de Almeida 
Bastos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
122 - Apelação Cível Nº 0007958-07.2018.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. Apte/Apdo: Lourivaldo Severino de Farias. Apte/
Apdo: Banco Bradesco S/A. Apelado: Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A – METLIFE. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 
mérito, dar provimento ao recurso  da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da instituição financeira, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 123 - Apelação Cível Nº 0222838-05.2023.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Raul Andson Morais de Alencar. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 124 - 
Apelação Cível Nº 0236715-46.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Donizete Eufrazio Gomes. Apelado: Banco 
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Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
125 - Apelação Cível Nº 0251312-54.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: M. M. C. de B. Apelado: F. A. de B. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 126 - Apelação Cível Nº 
0220674-67.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Wilton de Almeida Neto. Apelado: Banco J. Safra S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 127 - Apelação 
Cível Nº 0242562-92.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mateus da Silva Pereira. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento 
e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 128 - Apelação Cível Nº 0242700-59.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Paulo Sérgio Ferreira 
Rodrigues. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 129 - Apelação Cível Nº 0202296-13.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria 
Alves Borges da Silva. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 130 - Apelação Cível Nº 0256894-64.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Paulo Andrade Mendes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 131 - Apelação Cível Nº 0200614-73.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Inês Sílvia 
da Silvia Gomes. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 132 - Apelação Cível Nº 0202153-87.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Josefa 
Alves de Souza. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 133 - Apelação Cível Nº 0202856-30.2022.8.06.0101 (D) – 
Itapipoca. Apelante: José Pedro do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 134 - Apelação Cível Nº 0265873-
20.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jorcilene de Araújo Sousa. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 135 - Apelação Cível Nº 
0200414-98.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Francisco Rodrigues Pae. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
136 - Apelação Cível Nº 0200954-85.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Aparecida Raquel Gonçalves dos Santos. 
Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 137 - Apelação Cível Nº 0200643-50.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco do Brasil S/A. 
Apelado: Lourival da Cruz do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 138 - Apelação Cível Nº 0201700-92.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: Banco 
Itaú Consignado S/A. Recorrido: Luiz Uchoa de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 139 - Apelação Cível Nº 0236905-72.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Maria Pereira da Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 140 - Apelação Cível Nº 0200683-
11.2022.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Maria de Lourdes da Silva Salvino. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 141 - 
Apelação Cível Nº 0201235-39.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Rita França Gomes. Apelado: Banco Itaú Consignado 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 142 - 
Apelação Cível Nº 0203398-36.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Raimunda Gonçalves de Moura. Apelado: Banco 
Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 143 - Apelação Cível Nº 0204288-72.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: José Rodrigues de Lima. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 144 - Apelação Cível Nº 0201458-81.2022.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: José Wellington Matos de Aquino. 
Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 145 - Apelação Cível Nº 0006498-33.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: M. L. da S. 
Apelado: B. I. C. S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 146 - Apelação Cível Nº 0203678-07.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco Vicente 
dos Santos. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 147 - Apelação Cível Nº 0202988-75.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 
Apelante: Antônio Pereira Bezerra. Apelado: B. B. S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 148 - Apelação Cível Nº 0205179-80.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apte/Apdo: Isabele Sousa Oliveira. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 
mérito, negar provimento ao recurso da operadora, bem como, dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 149 - Apelação Cível Nº 0050018-11.2021.8.06.0175 (D) – Trairi. 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Maria Lazirene Cristino Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 150 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009137-
13.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: José Barboza de Freitas.Embargado: Banco Cetelem S/A. Julgadores: 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 151 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0016636-72.2016.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Paulo Ferreira Justa 
ME. Embargado: Pablo Sampaio Justa. Embargado: Paulo Ferreira Justa. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 152 - Apelação Cível Nº 0050290-20.2021.8.06.0170 
(D) – Tamboril. Apelante: Antônia Célia Rodrigues da Silva. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
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dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 153 - Apelação Cível Nº 
0050351-47.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Maria do Carmo de Araújo Pinheiro. Apelado: Banco Itaú Consignado 
S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 154 - 
Apelação Cível Nº 0051703-35.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Gonçala Camelo de Oliveira. Apelado: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 155 - Apelação Cível Nº 0200020-46.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios Creditas Auto IV. Apelado: Michael Xavier do Nascimento. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 156 - Apelação Cível Nº 0221098-46.2022.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: RCB Incorporação e Construção Ltda. Apelada: Mayara Silva Almeida. Apelada: Antônia Mayra Silva 
Andrade. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 157 - 
Apelação Cível Nº 0165723-07.2015.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Valdemir Anibal de Souza. Apelado: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 158 - Apelação Cível Nº 0050403-68.2021.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: Banco Pan 
S/A. Apelado: Franciné Bezerra dos Santos. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 159 - Apelação Cível Nº 0200086-59.2023.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Maria 
José Rodrigues da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 160 - Apelação Cível Nº 0010202-35.2011.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: 
BCV - Banco de Crédito e Varejo S/A. Apelada: Joana Maria do Nascimento. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 161 - Apelação Cível Nº 0006535-60.2018.8.06.0166 
(D) - Senador Pompeu. Apelante: M. L. da S. Apelado: B. I. C. S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 162 - Apelação Cível Nº 0204332-02.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. 
Apelante: Avon Cosméticos Ltda. Apelada: Maria Jogina Bezerra Barros. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 163 - Apelação Cível Nº 0200944-25.2023.8.06.0113 
(D) – Jucás. Apelante: Maria Rosália Bezerra Batista. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 164 - Apelação Cível Nº 0268351-93.2023.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Maria Ieda Pereira da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 165 - Apelação Cível Nº 0200933-13.2022.8.06.0151 
(D) – Quixadá. Apelante: Antônia Nágila das Chagas Macedo. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Multsegmentos NPL Ipanema VI - Não Padronizado. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 166 - Apelação Cível Nº 0007182-70.2010.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Francisco Alves 
Pereira. Apelado: Cessão Credi 21-meridiano. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 167 - Apelação Cível Nº 0050433-91.2021.8.06.0175 (D) – Trairi. Apte/
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Apdo: Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL. Apte/Apdo: Janete Melo do Nascimento. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 168 - Apelação Cível Nº 0200322-
21.2022.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: Benedito Flor de Arruda. Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. Julgadores: Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar 
provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 169 - Apelação Cível Nº 0200772-39.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. 
Apelante: Manoel Paulino do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 170 - Apelação Cível Nº 0200826-55.2022.8.06.0090 
(D) – Icó. Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: Maria de Lourdes Pereira dos Santos. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 171 - Apelação Cível Nº 0008101-33.2019.8.06.0126 
(D) – Mombaça. Apelante: Luíza Tidorio de Araújo. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 172 - Apelação Cível Nº 0202952-41.2023.8.06.0091 
(D) – Iguatu. Apelante: Facta Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. Apelado: Maria Pereira da Silva. Julgadores: 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 173 - Apelação Cível Nº 
0238326-97.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Estevam Dutra de Melo. Apelado: Ativos S/A - Securitizadora 
de Créditos Financeiros. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 174 - Apelação Cível Nº 0200871-67.2023.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Antônia de Brito Souza. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 175 - Apelação Cível Nº 0200547-86.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Maria da Penha 
Rodrigues de Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 176 - Apelação Cível Nº 0200492-65.2022.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Nivaldo 
Francisco do Nascimento. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 177 - Apelação Cível Nº 0286651-40.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria 
Dilma de Sousa. Apelado: Oi S/A - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 178 - Apelação Cível Nº 0201328-85.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/
Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Irineu Gonçalves Gomes. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, 
negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0621750-30.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida 
Assistência Médica S/A. Agravado: C. O. de L. T. R. P. C. de L. A. T. Processo Nº 0638176-54.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: RCRL Teknologi Ltda. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Processo Nº 0638155-78.2023.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: A. M. S. R. M. C. da M. Processo Nº 
0200400-43.2022.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Carlos Alberto Leonardo de Sousa. Apelado: Companhia Energética do Ceará 
– ENEL. Processo Nº 0178088-59.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: G Produções e Eventos Eireli EPP. 
Embargado: Nestlé Brasil Ltda. Embargado: Dairy Partners Americas Brasil Ltda. Processo Nº 0185094-83.2017.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Espólio de Francisco Edilson Pinheiro. Embargado: Fernando Montenegro Castelo. Embargado: 
Luiz Alberto Pereira. Embargado: Ultra Som Serviços Médicos S/A. Processo Nº 0050030-88.2021.8.06.0154 (D) – 
Quixeramobim. Apelante: G. R. de F. F. Apelado: M. P. do E. do C. Processo Nº 0096205-25.2015.8.06.0034 (D) – Aquiraz. 
Apelante: Almeida Figueiredo Sociedade de Advogados. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelada: Alcione Martins Florêncio. 
Apelado: Cartório Florêncio - 2º Ofício de Imóveis de Aquiraz-Ce. Processo Nº 0206171-12.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
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Apelante: Maria de Fátima do Carmo. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Processo Nº 0200079-86.2024.8.06.0203 (D) – 
Ocara. Apelante: Maria Auxiliadora da Silva Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO 
DE PAUTA) – Processo Nº 0623330-32.2023.8.06.0000 (D) – Aracati(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Flaviana Freitas 
de Vasconcelos. Agravado: José Aldeirton Simões da Silva. Processo Nº 0622361-80.2024.8.06.0000 (D) – Eusébio. Agravante: 
Sandro Fernando Franco. Agravante: Luciana de Azevedo Franco. Agravado: Arlindo Girão Mota. Processo Nº 0141642-
52.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Naj Factoring Fomento Mercantil Ltda. Apelado: Comercial de Madeiras WP 
Quintino Ltda ME. Apelado: Osvaldo Pedrosa Quintino Neto. Apelada: Stael Ferreira Sales. Apelado: Hudson Sales Pedrosa. 
Processo Nº 0036963-48.2018.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Geralcina Felix de Jesus Costa. Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Processo Nº 0203543-84.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luiz Lourenço de Sousa. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Processo Nº 0053494-18.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Maria Elias Leite. Apelado: Município de 
Sobral. Processo Nº 0050874-61.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Joana 
Maria Coelho. Processo Nº 0210822-19.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: COOPNEURO- Cooperativa dos Médicos 
Neurologistas e Neurocirurgiões do Ceará Ltda. Apelado: P. W. L. L. F. Processo Nº 0200105-23.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. 
Apelante: Francisco Rodrigues da Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Processo Nº 0204940-89.2023.8.06.0029 
(D) – Acopiara. Apelante: Josefa Soares de Lima. Apelado: Facta Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. 
Processo Nº 0202331-36.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Raimunda Monteiro de Oliveira. Apelado: Banco do Brasil 
S/A. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO 
– O(s) (as) Ilmo(s).(as). Sr(s).(as) Dr(a). (as) Advogado (s) (as) no (s) seguinte (s) processo(s): Caico Gondim Borelli (OAB: 
24895/CE) – CONSIDERADO AUSENTE UMA VEZ QUE AO SER CONVOCADO À TRIBUNA PERMANECEU SILENTE - Agravo 
de Instrumento 0632589-51.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza; Maria Caroline Pedroza Lima (OAB: 29181/CE)  –  CONSIDERADO 
AUSENTE UMA VEZ QUE AO SER CONVOCADO À TRIBUNA PERMANECEU SILENTE - Apelação Cível 0200696-
96.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russa; Vandeilson Araújo Dias (OAB: 47751/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0200459-
11.2023.8.06.0053 (D) - Camocim; Ana Beatriz Santos Oliveira (OAB: 14.448/SE)  – DISPENSA - Apelação Cível 0201700-
92.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara.  TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, 
do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 04 (quatro) de junho de 2024. 
Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: 
Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará.

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

Procurador de Justiça
FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA
Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 19ª/2024

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 11 (onze) de junho de 2024, na Sala das Sessões 
Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a décima nona Sessão Ordinária deste Colegiado. 
Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Presidente em exercício), DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo 
senhor Doutor FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora 
LEILA MARIA CARVALHO COSTA. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira 
Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem 
nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – 
matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

1 - Apelação Cível Nº 0030537-22.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/
Apdo: Maciel Construções e Terraplanagens Ltda. Apte/Apdo: Aquiraz Investimentos Turísticos S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 
provimento ao recurso da autora, bem como, dar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 2 - Agravo de Instrumento Nº 0625914-09.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Maria do Socorro Marques Guerra. Agravante: Goethe França Marques. Agravante: 
Alzira Guerra Saldanha de França. Agravado: Espólio de Francisco de Assis Marques. Inventariante: Francisco de Assis Marques 
Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 3 - Agravo de 
Instrumento Nº 0621705-26.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Banco 
Bradesco S/A. Agravado: José Rodrigo Alacrino Rocha Menezes. Agravada: Lorrany Brito da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 


